D.O CIDADE DE SÃO PAULO
27/04/2026
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO

Gabinete do Prefeito
PORTARIAS
Portaria | Documento: 155296409
Portaria nº 572 de 24 de abril de 2026
Processo SEI 6010.2026/0000958-0
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
R E S O L V E :
Exonerar a senhora SOLANGE GUEDES DE OLIVEIRA, RF 835.947.4, a pedido, do cargo de Diretor I, Ref. CDA-4, da Divisão de Formação e Aperfeiçoamento, da Escola Municipal de Administração Pública de São Paulo - Álvaro Liberato Alonso Guerra, da Secretaria Municipal de Gestão, vaga 18538, critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/21, dos Decretos 62.208/23 e 64.676/25.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 24 de abril de 2026, 473°da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES
Prefeito
O seguinte documento publico integra este ato 155112370

PORTARIA DO CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO
Portaria do Chefe de Gabinete do Prefeito | Documento: 155297145
Portaria nº 103 de 24 de abril de 2026
Processo SEI 6010.2026/0000958-0
VITOR DE ALMEIDA SAMPAIO, Chefe de Gabinete do Prefeito, usando das atribuições conferidas pela alínea “a” do Inciso I artigo 1º do Decreto 58.696, de 3 de abril de 2019,
RESOLVE:
Cessar os efeitos do ato que designou a senhora BIANCA LOURES DOS SANTOS, RF 857.089.2, para responder pelo cargo de Diretor I, Ref. CDA-4, da Divisão de Fomento a Participação e Controle Social - DPCS, da Coordenadoria de Defesa do Usuário do Serviço Público Municipal - CODUSP, da Controladoria Geral do Município, vaga 19499, critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/21 e do Decreto 62.809/23.
VITOR DE ALMEIDA SAMPAIO
Chefe de Gabinete do Prefeito
O seguinte documento publico integra este ato 155161233

Portaria do Chefe de Gabinete do Prefeito | Documento: 155297122
Portaria nº 104 de 24 de abril de 2026
Processo SEI 6010.2026/0000958-0
VITOR DE ALMEIDA SAMPAIO, Chefe de Gabinete do Prefeito, usando das atribuições conferidas pela alínea “a” do Inciso I artigo 1º do Decreto 58.696, de 3 de abril de 2019,
RESOLVE:
Designar a senhora BIANCA LOURES DOS SANTOS, RF 857.089.2, excepcionalmente, a partir de 30/03/2026, para, até ulterior deliberação, responder pelo cargo de Diretor I, Ref. CDA-4, da Divisão de Fomento a Participação e Controle Social - DPCS, da Coordenadoria de Defesa do Usuário do Serviço Público Municipal - CODUSP, da Controladoria Geral do Município, vaga 19499, critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/21 e do Decreto 62.809/23.
VITOR DE ALMEIDA SAMPAIO
Chefe de Gabinete do Prefeito
O seguinte documento publico integra este ato 155168747

TÍTULOS DE NOMEAÇÃO
Título de Nomeação | Documento: 155296477
Titulo de Nomeação 326, de 24 de abril de 2026
Processo SEI 6010.2026/0000958-0
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
R E S O L V E :
Nomear o senhor CLEUDSON BARREIROS GONÇALVES, RF 890.579.7, para exercer o cargo de Diretor I, Ref. CDA-4, da Divisão de
Formação e Aperfeiçoamento, da Escola Municipal de Administração Pública de São Paulo - Álvaro Liberato Alonso Guerra, da Secretaria Municipal de Gestão, vaga 18538, critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/21, dos Decretos 62.208/23 e 64.676/25.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 24 de abril de 2026, 473°da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES
Prefeito
o seguinte documento público integra este ato 155112749

Título de Nomeação | Documento: 155296515
Título de Nomeação 327, de 24 de abril de 2026
Processo SEI 6010.2026/0000958-0
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
NOMEAR
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
1. ALEX ANTONIO DA SILVA, RG 44.602.XXX-5-SSP/SP, para exercer o cargo de Assessor I, Ref. CDA-1, da Divisão de Promoção de Ética e Prevenção a Conflitos de Interesse, da Coordenadoria de Promoção da Integridade e Boas Práticas, vaga 19506, critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/21 e do Decreto 62.809/23.
2. FAYOLA SANT’ANNA CAJUELLA, RF 848.519.4, para exercer o cargo de Diretor I, Ref. CDA-4, da Divisão de Fomento a Participação e Controle Social - DPCS, da Coordenadoria de Defesa do Usuário do Serviço Público Municipal - CODUSP, da Controladoria Geral do Município, vaga 19499, critérios gerais estabelecidos na Lei 17.708/21 e do Decreto 62.809/23.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 24 de abril de 2026, 473° da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES
Prefeito
o seguinte documento público integra este ato 155164365

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho
GABINETE DO SECRETÁRIO
Despacho | Documento: 152980914
6064.2025/0000030-6
I - No exercício da competência que me foi atribuída pela Portaria 22 de 04 de abril de 2025 e à vista dos elementos de convicção
constantes do processo em epígrafe, - DESIGNO, com fundamento no art. 119, do Decreto Municipal 62.100/2022, para atuar como
Fiscais, na relação contratual supracitada, os servidores:
a-) contas das unidades dos Centros de Apoio ao Trabalho e Empreendedorismo - CATE:
Titular: Rebeca de Paula Bozzo, RF 847.361.7
Suplente: Antonieta Laudonio Marcondes Pedroso, RF 780.085-1
b-) contas do do galpão Conj. José Bonifácio:
Titular:Marcos Akira Shimabukuro - RF 947.466-80
Suplente: Radomir Tomitch - RF 750.540-0
c-) contas do Restaurante Escola - Complexo Jd. Edith:
Titular: Amanda Miranda dos Santos, RF 949-456-1
Suplente: Estela Reis Rodrigues, RF 917.630.6
d-) contas da sede da SMDET :
Titular: Antonieta Laudonio Marcondes Pedroso, RF 780.085-1
Suplente: Rebeca de Paula Bozzo, RF 847.361.7
II - PUBLIQUE-SE, os itens acima.
III- PROVIDÊNCIAS POSTERIORES:
a) Remetam-se os autos ao Departamento de Administração e Finanças, para providências orçamentárias, financeiras e administrativas
subsequentes.	

Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento
CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA URBANA
Resolução | Documento: 155258281
Resolução SMUL.ATECC.CMPU/005/2026
O Conselho Municipal de Política Urbana - CMPU, em sua 93ª Reunião Ordinária, realizada em 23 de abril de 2026, porunanimidade de
votos, no uso de suas atribuições estabelecidas pela Lei nº 16.050/2014 - Plano Diretor Estratégico - PDE, em especial o inciso XIV do art. 329,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o Relatório Anual de implementação dos instrumentos indutores da função social da propriedade de 2024 apresentado na referida reunião, com as seguintes ressalvas:
I - foram apresentados os resultados consolidados de 2024 no Relatório de 2025;
II - as Ordens Internas nº 003/2024 e nº 005/2025 foram revogadas com a publicação da Ordem Interna SMUL/CEPEUC nº 001/2026, e os processos encerrados serão revisitados à medida que nova prospecção ativa será realizada;
III - o GT do CMPU para acompanhamento das ações de CEPEUC está vigente, com uma reunião realizada em março de 2026.
Art. 2º. Aprovar o Relatório Anual de implementação dos instrumentos indutores da função social da propriedade de 2025 apresentado na referida reunião, com as seguintes ressalvas:
I - a Coordenadoria de Controle da Função Social da Propriedade (CEPEUC) acrescentará um relato detalhado da seleção dos 5 imóveis notificados pelo PEUC e submetidos à 5ª alíquota do IPTU Progressivo no Tempo e do processo de Desapropriação-Sanção conduzido pelo
órgão público responsável, bem como de sua transferência para demais instituições e reabilitação e destinação dos bens;
II - anteriormente à inclusão na versão final do relatório, os resultados serão apresentados em reunião do GT CMPU-CEPEUC;
III - a Coordenadoria de Controle da Função Social da Propriedade deverá qualificar as informações relativas ao universo de imóveis com
potencial de notificação, com destaque para diferenciação entre imóveis não edificados e imóveis subutilizados. Ainda, deverá identificar
todos os imóveis públicos;
IV - deverá ser elaborado cadastro/prospecção dos imóveis não utilizados com potencial de notificação, buscando celebrar convênios
com concessionárias.
Favoráveis (37): Poder Público: SMUL1, Sueli Guerreiro Morales (Titular); SMUL2, Fernando Henrique Gasperini (Titular); SMUL3, Beatriz Bruno Mendes (Titular); SGM, Marcelo Pedro Mombelli (Suplente); SEGES, Amanda Vanessa Monaco Peixoto (Suplente); SMJ, Caio
Tulio de Souza Prado Gomes e Kurosaka (Titular); SF, Alexandre Alonso Durante (Titular); SMSUB, Rafael Pollastrini Murolo (Suplente);
SMDHC, Allan Souza Santos (Suplente); SEHAB, Elaine Marques de Ornelas (Suplente); SMT, Michele Perea Cavinato (Titular); SVMA,
Ligia Pinheiro de Jesus (Titular); SMC, Paulo Henrique Yuzo Thuchimoto (Suplente); SP-URBANISMO, Ana Carolina André Machado Simão
Jacob (Suplente); COHAB, Maria José Gullo (Suplente); Subprefeituras Macrorregião Norte 1, Madaí Matias Mello (Suplente);
Subprefeituras Macrorregião Norte 2, Vladmir Fernandes de Almeida (Suplente); Subprefeituras Macrorregião Oeste, Ricardo Aparecido Granja dos Santos (Titular); Subprefeituras Macrorregião Centro, Vicente Antônio Mariano Ferraz (Titular);
Subprefeituras Macrorregião Leste 2, Gilson Almeida Barreto Junior (Suplente); Subprefeituras Macrorregião Sul 1, Ailton Roberto da Silva (Titular); Subprefeituras Macrorregião Sul 2, Jonas de Souza Camisa Nova (Suplente). / Sociedade Civil: Conselho Participativo Municipal Macrorregião Oeste, Andre Leirner (Titular); Conselho Participativo Municipal Macrorregião Leste 1, Marcelo de Souza (Titular); Conselho Participativo Municipal Macrorregião Leste 2, Alexandra Fabiane Caporalli (Titular); Conselho Participativo Municipal Macrorregião Sul 1, Ivete Cecília Marabello Festino (Titular); Movimento de Moradia 1, Diana de Souza Costa Mascarenhas - MTST Leste 1 (Titular); Movimento de Moradia 2, Marilene Ribeiro de Souza - AMM Região Sudeste (Titular);
Movimento de Moradia 3, Severina Ramos do Amaral da Silva - ATST Zona Oeste (Titular);Associação de Bairro 3, Marcia Andreia Souto Barreto de Araújo - Associação Acezos (Titular); Setor Empresarial 2, Vanessa Giroto - ACSP (Suplente); ONG, Miguel Martins
Fiorelli - Instituto Casa da Cidade (Suplente); Entidades Profissionais, Daniel Todtmann Montandon - IAB-SP (Titular); Entidades Acadêmicas e de Pesquisa 2, Angela Seixas Pilotto - FAU-USP (Titular);Movimentos Ambientalistas 1, Rosanne Guiomar Brancatelli
- MDSP (Suplente); Movimentos Ambientalistas 2, Elizabeth Vinson - MDSP (Titular); Movimentos Culturais, Marta Martins Santos - GRCSES Samba Estrela do Terceiro Milênio (Titular).
Ausentes (23): Poder Público: SIURB; SMDET; SMIT; Subprefeituras Macrorregião Leste 1. / Sociedade Civil: Conselho Participativo Municipal Macrorregião Norte 1; Conselho Participativo Municipal Macrorregião Norte 2; Conselho Participativo Municipal Macrorregião Centro; Conselho Participativo Municipal Macrorregião Sul 2; Movimento de Moradia 4; Associação de Bairro 1; Associação de Bairro 2; Associação de Bairro 4; Setor Empresarial 1; Setor Empresarial 3; Setor Empresarial 4; Entidades Sindicais; Entidades Acadêmicas e de Pesquisa 1; Movimentos de Mobilidade Urbana; Entidades Religiosas; CADES; CMPD; CMTT; CMH.

Agência São Paulo de Desenvolvimento
GABINETE
Despacho de Retificação | Documento: 155244606
PROCESSO SEI N° 8710.2026/0000251-0
ASSUNTO: Retificação - Edital Chamamento Público -Projeto de incubação fornecido pela BASE Nacional da Escola Superior de Propaganda e Marketing - ESPM de São Paulo
Considerando o Despacho Autorização ADESAMPA/GAB nº154468832, constante do Processo SEI nº 8710.2026/0000251-0, publicado no Diário Oficial da Cidade em 24 de abril de 2026, verifica-se a necessidade de retificação do campo
“ASSUNTO”, em razão de erro material.
Onde se lê: “ASSUNTO: Publicação Edital Chamamento Público - GAMESCOM LATAM 2026”
Leia-se: “ASSUNTO: Edital de Chamamento Público nº 08/2026 - Seleção de empreendimentos participantes do Programa VAI TEC
para incubação pela BASE Incubadora da ESPM”
Ficam mantidos integralmente os demais termos do Despacho Autorização ADESAMPA/GAB nº 154468832
Encaminhe-se ao setor competente para as providências cabíveis, inclusive quanto à publicação da presente retificação
Atenciosamente ,

Homologação | Documento: 155282850
Processo: 8710.2026/0000115-7
Assunto: Homologação - Edital de Chamamento Público nº 06/2026 - Seleção de OSC - Acelerando Hortas
Trata-se da análise dos recursos administrativos interpostos pelos proponentes no âmbito do Edital de Chamamento Público nº 006/2026, por meio dos quais foram solicitados esclarecimentos e a reconsideração do Resultado Preliminar, das pontuações atribuídas e da classificação das propostas.
Em consonância com a manifestação constante do doc. SEI nº 154979992, emitida pela Comissão de Seleção Técnica, esta Diretoria Executiva, com fundamento no artigo 26, inciso VII, do Estatuto da Agência São Paulo de Desenvolvimento - ADE
SAMPA, ratificado pelo Decreto Municipal nº 54.661, de 5 de dezembro de 2013, esta Diretoria Executiva ACOLHE o parecer conforme segue:
1. DEFERIMENTO PARCIAL do recurso interposto pelo Instituto Biosistêmico;
2. DEFERIMENTO PARCIAL do recurso interposto pela Cooperativa de Trabalho, Assessoria Técnica, Extensão Rural e Meio Ambiente - AMATER;
3. INDEFERIMENTO do recurso interposto pela Associação Socioambiental Bauhinia;
4. Pela respectiva MANUTENÇÃO da ordem de posição das propostas de Plano de Trabalho ora defendidas no resultado preliminar de classificação das propostas (doc. SEI nº 154979992) , conforme consolidação a seguir:
1° Lugar: Instituto BioSistêmico - 55 (cinquenta e cinco) pontos;
2º Lugar: Cooperativa de Trabalho, Assessoria Técnica, Extensão Rural e Meio Ambiente - 52 (cinquenta e dois)
pontos;
3º Lugar: Instituto Coria - 50,5 (cinquenta e meio) pontos;
4º Lugar: Instituto Nia Hub de Ciência, Tecnologias e Inovação Social - 45 (quarenta e cinco) pontos;
5º Lugar:Associação Socioambiental Bauhinia - 27 (vinte e sete) pontos, portanto DESCLASSIFICADA conforme
subitem 5.11.1 do respectivo Edital.
5. Assim como, AUTORIZA o prosseguimento dos trâmites necessários à publicação da resposta aos recursos, bem como
em conformidade com o procedimento previsto no referido Edital e com fulcro no artigo 26, inciso VII, do Estatuto da Agência São Paulo de Desenvolvimento (ratificado pelo Decreto Municipal nº 54.661, de 5 de dezembro de 2013), HOMOLOGA e ADJUDICA o resultado do chamamento público, conforme Manifestação Conclusiva (doc. SEI! nº 154979992) e demais documentos presentes no referido processo administrativo, na qual sagrou-se vencedora o Instituto BioSistêmico, inscrito no CNPJ nº 08.048.329/0001-34
A seguir, remeta-se à Gerência Jurídica para providências cabíveis.
Atenciosamente,

Despacho Autorização | Documento: 155237035
São Paulo, 24 de abril de 2026.
PROCESSO SEI N° 8710.2026/0000305-2
ASSUNTO: Publicação Comissão - Edital Chamamento Público - São Paulo Innovation Week (SPIW) 2026
1. Trata o presente de solicitação da área técnica para formalização da Comissão de Seleção responsável pelo Chamamento Público ADE SAMPA nº 11/2026 (155062847).
2. Diante do exposto, esta Diretoria Executiva designa os funcionários abaixo indicados para compor a referida Comissão de Seleção:
1. Pedro Aratame Lentini, CPF: 483.279.988-62 - Analista de Acelerações - Agência São Paulo de Desenvolvimento (ADE SAMPA); 2. Josiane Batista, CPF: 056.428.224-38 - Analista de Acelerações - Agência São Paulo de Desenvolvimento (ADE SAMPA); 3. Daniela Soares Freire, CPF: 379.728.518-32 - Gerente de Acelerações - Agência São Paulo de Desenvolvimento (ADE SAMPA).
A participação nesta comissão não ensejará qualquer tipo de remuneração adicional.
3. Ao setor competente para prosseguimento.
Cordialmente,

GERÊNCIA DE ACELERAÇÕES
Ata de Chamamento Público | Documento: 155213517
ATA
CLASSIFICAÇÃO DO EVENTO - GAMESCOM LATAM 2026
Conforme item 8.1 do edital de chamada pública 09/2026 para a exposição de jogos no evento GAMESCOM LATAM 2026
Conforme item 8.1 do edital de chamamento público 09/2026 para selecionar expositores para o evento Gamescom Latam 2026:
“A Comissão de Avaliação será composta por 03 (três) integrantes da equipe técnica da ADE SAMPA.”
A comissão mencionada acima se reuniu no dia 17 de Abril de 2026, às 16h00, para a seleção dos negócios concorrentes para a exposição no evento Gamescom Latam 2026.
Por consenso, os membros da Comissão Julgadora decidem que as notas emitidas na presente reunião, para os negócios avaliados, são
representativas da análise individual de cada avaliador/a. As notas proferidas ao final levaram em consideração os critérios objetivos do edital e as análises emitidas no presente parecer.
Conforme item “7. SELEÇÃO DAS PROPOSTAS” do edital de chamada pública 09/2026:
7.1.1. 1º Etapa: Análise de documentação:
7.1.1.1. A 1ª (primeira) etapa terá caráter eliminatório e consistirá na análise da documentação exigida no item 3.4.1. e avaliação dos
critérios de “Elegibilidade” e “Inegibilidade”, contidos nos itens 4 e 5 deste chamamento público.
7.1.2. 2º Etapa: Análise de propostas escritas:
7.1.2.1. A 2ª (segunda) e última etapa terá caráter eliminatório e classificatório. Nessa fase, as propostas previamente selecionadas na etapa anterior serão submetidas à avaliação pela Comissão de Avaliação destinada à Missão GAMESCOM LATAM 2026. A avaliação nesta etapa será conduzida com base nas propostas escritas, levando em consideração os critérios detalhados no item 7.1.2.2 deste Edital.
7.1.2.2. A 2ª (segunda) e última etapa consistirá na avaliação de acordo com os critérios delineados na tabela abaixo, sendo considerado a pontuação máxima de 50 (cinquenta) pontos, sendo no máximo de 16 (dezesseis) pontos para cada um dos critérios Nº 01, 02 e 03, e 2 (dois) pontos para o critério Nº 04.
TABELA 01:
Nº CRITÉRIO PONTUAÇÃO
01 Apresentação do negócio e dos produtos desenvolvidos e/ou em desenvolvimento.
Até 16 pontos
(dezesseis).
02
Apresentação dos objetivos para expor na GAMESCOM LATAM e as contribuições desta participação para o desenvolvimento do negócio.
Até 16 pontos
(dezesseis).
03 Qualidade Técnica e Otimização do Jogo. Até 16 pontos
(dezesseis).
04
Estar em processo de aceleração pela 4ª (quarta) edição do programa SAMPA GAMES.
Até 2 (dois)
ponto
Conforme item “7.1.2.3. Os critérios 1, 2 e 3 da tabela acima, serão avaliados com base nas SEGUINTES COMPETÊNCIAS:
TABELA 02:
COMPETÊNCIAS PONTUAÇÃO
Planejamento e organização Até 04 (quatro) pontos
Conhecimento técnico - profissional Até 04 (quatro) pontos
Orientação para resultados Até 04 (quatro) pontos
Clareza e objetividade Até 04 (quatro) pontos
7.1.2.4. A avaliação das competências do item 7.1.2.3 deste edital seguirá a seguinte métrica:
TABELA 03:
ESCALA DESCRITIVO PONTUAÇÃO
Superior Demonstra total domínio da
competência. 04 (quatro) pontos
Satisfatório
Apresenta a competência de forma mediana. 03 (três) pontos
Pouco Satisfatório
Apresenta competência abaixo do padrão
esperado, demonstrando pouco domínio da competência.
02 (dois) pontos
Não Satisfatório
Não apresenta a competência ou
apresenta em padrão muito aquém do esperado.
1 (um) ponto
Foram submetidas um total de 35 (trinta e cinco) inscrições. Sendo elas:
Negócios inscritos por ordem alfabética:
Nº NEGÓCIO
1 32 Pixels
2 Aipo Digital
3 Ânimacídio
4 Animalle Stories
5 Aristas Studios
6 Curare Games
7 Dragonroll Studio
8 DuSetor Studio
9 Estúdio Candiru
10 Estúdio Jabuti
11 Fire Boss
12 FromZero Game Studio
13 Galactonautas
14 Goburin Studios
15 Highgrounder Studio
16 JoystickGG Game Studio
17 KODINO Desenvolvimento de Jogos
18 KR Team
19 Made in Bugs
20 Mikan Studio
21 MIRIS Arcana
22 Monk Monkey
23 Ninja Games
24 Poems & Pies
25 Raccoons at Work Studios
26 Soín
27 sophydib@gmail.com
28 Tiny Lantern Games
29 TinyTank Studio
Nº NEGÓCIO
30 Unknown Games
31 Vortex Indie Games
32 White Wolfy
33 Woodwork Game Studio LTDA
34 Zudenken Games
35 Zumbido Studios
Nº NEGÓCIO
Dentre essas, 01 (uma) inscrição foi classificada como INELEGÍVEL. O estúdio JoystickGG Game Studio foi desclassificado por ter realizado uma inscrição com somente um proponente para compor a exposição. Ação que vai de encontro ao item 3.4.2. “A inscrição será realizada por estúdio, contendo as informações de ambos os proponentes.”
Sendo assim, foram avaliadas um total de 34 (trinta e quatro) inscrições para a finalização do processo de seleção.
Todos os 34 estúdios, foram avaliados e debatidos pelos membros da comissão de avaliação da Gamescom Latam 2026, de modo que
receberam notas individuais de cada critério, sendo a nota final a soma de todos os critérios de avaliação.
A comissão discutiu sobre a pertinência das propostas submetidas para a participação no evento Gamescom Latam e as considerações de como este evento pode alavancar os empreendimentos.
Segue a lista com as notas dos 34 (trinta e quatro) negócios que foram selecionados para participar da Gamescom Latam 2026:
Nº NEGÓCIO PONTUAÇÃO STATUS
1 TinyTank Studio 50 Selecionado
2 MIRIS Arcana 50 Selecionado
3 Unknown Games 48 Selecionado
4 Curare Games 46 Selecionado
5 Zumbido Studios 46 Selecionado
6 Highgrounder Studio 42 Selecionado
7 Goburin Studios 42 Selecionado
8 Poems & Pies 42 Selecionado
9 Zudenken Games 42 Selecionado
10 Digital Graveyard 42 Selecionado
11 Animacidio 41 Selecionado
12 DuSetor Studio 40 Selecionado
13 Fire Boss 40 Selecionado
14 Estúdio Jabuti 38 Selecionado
15 KR Team 38 Selecionado
16 Vortex Indie Games 38 Selecionado
17 Tiny Lantern Games 38 Selecionado
18 Soín 38 Selecionado
19 Made in Bugs 38 Selecionado
20 Galactonautas 38 Selecionado
21 FromZero Game Studio 38 Selecionado
22 Mikan Studio 38 Selecionado
23 Raccoons At Work Studios 38 Selecionado
24 KODINO 36 Selecionado
25 White Wolfy 35 Selecionado
26 32 Pixels 34 Selecionado
27 Estúdio Candiru 34 Selecionado
28 Aristas Studios 32 Selecionado
29 Aipo Digital 32 Selecionado
30 Monk Monkey 32 Selecionado
31 Woodwork Game Studio 28 Selecionado
32 Ninja Games 25 Selecionado
33 Dragonroll Studio 24 Selecionado
34 Animalle Stories 22 Selecionado
Nº NEGÓCIO PONTUAÇÃO STATUS
Encerrou-se a reunião com os encaminhamentos para a aprovação da diretoria da ADE SAMPA, referente a publicação da ata de
avaliação, no site, contendo os nomes dos 34 (trinta e quatro) negócios selecionados.
Publique-se
São Paulo, 24 de Abril de 2026
ADE SAMPA - Agência São Paulo de Desenvolvimento
